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DO-e-ALE/RO

GERÊNCIA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO

ERRATA

À Resolução nº 648, de 9 de outubro de 2025, publicada no DO-e-ALE nº 190, de 13 de outubro de 2025 (página 

4338), por erro material.

ONDE SE LÊ:

§ 8º-A.  As diárias concedidas aos Chefes de Gabinete somente passarão a ser contabilizadas, para fi ns do limite 

máximo estabelecido no § 8º deste artigo, quando excederem o quantitativo de 10 (dez).” (NR)

LEIA-SE:

§ 8º-A.  As diárias concedidas aos Chefes e Subchefes de Gabinete somente passarão a ser contabilizadas, para 

fi ns do limite máximo estabelecido no § 8º deste artigo, quando excederem o quantitativo de 10 (dez).” (NR)
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